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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARRAPATEIRA
GABINETE DA PREFEITA 

 

DECRETO Nº. 009 DE 29 DE SETEMBRO DE 2022

  

“Estabelece ponto facultativo em órgãos públicos municipais de 
Carrapateira/PB.”  

  

A Prefeita Constitucional de Carrapateira, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal. 

  
Considerando que dia 02 de outubro se realizará o 1° turno das 

Eleições; 
Considerando que as sessões eleitorais de votação funcionarão 

em prédios públicos, dificultando a retomada dos trabalhos em sua 
normalidade no dia posterior; 

Considerando que os mesários e demais integrantes de mesa de 
sessão e apuração, transporte e organização do pleito são, em grande parte, 
servidores públicos municipais; 

 

DECRETA:  
  
Art. 1º - Ponto facultativo em órgão públicos da Administração 

Municipal no dia 03 de outubro de 2022.  
Art. 2° - No caso dos serviços indispensáveis à população, ficam 

mantidos, sendo facultado aos Secretários Municipais e dirigentes das 
entidades descentralizadas a regulamentação do funcionamento dos 
mesmos.   

Art. 3º - Esse decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Gabinete da Prefeita Constitucional do município de 

Carrapateira- PB, 29 de setembro de 2022.  
Registre-se. Publique-se. 

    
  

MARINEIDIA DA SILVA PEREIRA
Prefeita Constitucional 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 00003/2022
Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de 
Licitação, sediada na Rua José Vieira, 57 - Centro - Carrapateira 
09:00 horas do dia 18 de Outubro de 2022, licitação modalidade Tomada de 
Preços, do tipo menor preço, para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DE OBRA E ENGENHARIA PARA 
FINALIZAÇÃO DA CONSTRUÇÃO DE UMA QUAD
POLIESPORTIVA COBERTA COM VESTIARIO PADRÃO FNDE 
(ESCOLA GALDINO ANTÔNIO DA SILVA) NO MUNICIPIO DE 
CARRAPATEIRA – PB. Recursos: previstos no orçamento vigente. 
Fundamento legal: Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado. Telefone: (83) 35531003. E
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Carrapateira - PB, 19 de Setembro de 2022 
FRANCISCO PERGENTINO MENDES - Presidente da Comissão 

 
 


